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                          Prazo para DEFESA de 15 DIAS, até 16/04/2009

ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  NOTIFICAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO  DE  DEFESA  –  PRAZO  IMPRORROGÁVEL:  15 
DIAS: 
PROC. TC 2702/09 – (Medida Cautelar Inominada) – FRANCISCO DE 
ASSIS IZIDORO MACHADO, Presidente da  ASDEF – Associação de 
Deficientes e Familiares; 
PROC.  TC  2497/03 –  (Verificação  de  Cumprimento  de  Decisão)  – 
SEVERINO  MAROJA,  ex-Prefeito  do  Município  de  SANTA  RITA; 
PROC.  TC  2545/07 –  (Prestação  de  Contas)  –  JOSÉ  IVANILDO 
BARROS  GOUVEIA,  SERGIO  MARCOS  TORRES  DA  SILVA, 
ARTHUR  JOSÉ  ALBUQUERQUE  GADELHA,  WALTER  DE  AGRA 
JÚNIOR, DENNYS CARNEIRO ROCHA, PEDRO ADOLFO MORENO 
DA COSTA MOREIRA, ARTHUR MONTEIRO LINS FIALHO, VANINA 
C.  C.  MODESTO,  JACKELINE  ALVES  CARTAXO  E  FABIOLA 
MARQUES  MONTEIRO,  respectivamente,  Prefeito,  Contador  do 
Município de SOLEDADE e seus Procuradores; 
PROC. TC 1991/08 – (Prestação de Contas) – MANFREDO GUEDES 
PEREIRA GOUVEA JÚNIOR, ex-Secretário da SEAAG – Secretaria de 
Estado de Acompanhamento da Ação Governamental; 
Secretaria do Tribunal Pleno, em 31 de março de 2009. 
Osório Adroaldo R. de Almeida – Secretário do Tribunal Pleno.
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